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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 018/2020

De um lado, o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público

interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF

sob n.95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUlz ANTONIO DE

LIMA, brasileiro, casado, portador do CPF/MF ne 999.616.289-34, residente e domiciliado na Rua José

de França Pereira, s/n, Município de Santa Maria do Oeste - PR, e que aqui passa a denominar-se de
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 5 C ZIEMER CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ sob n.e

23.352.67010007-7 2, localizada na Rua Francelino M Sobrinho, 105, Município de Santa Maria do Oeste

- Paraná, neste ato representado por Silvio Claudino Ziemer, portador do RG. 8.313.927-7, CPF ne

037.644.429-05, residente e domiciliado à Rua Francelino M Sobrinho, 105, Município de Santã Maria do
Oeste - Paraná e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditaí o contrato original
de acordo com o disposto na Art. 57, §1, lnciso I da Lea 8.666/1993, mediante as clausulas e disposições
seguintes:

CLÁUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o
prazo de vigência Clausula quinta prazo de execução de que trata a clausula Sexta do
Contrato Ad min istrativo ne.018/2020.

cúusutA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGENCIA: O prazo de vigência de que trata a Clausula Quinta,

fica prorrogado por 120 {Cento e Vinte) dias, sendo assim ate a data de 37/04/2020.

CúUSUTA TERCEIRA _ Do PRAzo DE ExÉcuÇÃo: o prazo de execução de que trata a Clausula Sexta,

fica prorrogado por 120 (Cento e Vinte) dias, sendo assim ate a data de 31/04/2020

cúusurA TERCETRA- OA RArFrcAçÃo:

a) Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Originário, sendo ratificadas
pelo presente Termo Aditivo.

b) E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas)
vias de igualteor e forma, a fim de que curtam seus devidos êfeitos legais.

Santa Maria do Oeste, 29 de Dezemb o de 2020

CONTRATANTE CONTRATA

Ío E IMA S C ZIEMER SIRUTORA
PREFEITO MUNICIPAL
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ContÍatante
LUIZ ANTONIO DE LIMA
Prefeito MuniciPal

S C ZIEMER CONSTRATORA
Contratado
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CRISLAINE DA LUZ CASTRO
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